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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 DECRETO Nº 1.570, de 30 de julho de 2025 
 

Altera o Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Toledo – COMSEA/Toledo, homologado pelo Decreto nº 348/2010. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem a alínea “g” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a 
Lei nº 2.186, de 19 de dezembro de 2014, 
 
 considerando o contido no Ofício/COMSEA nº 13/2025, de 25 de julho de 2025, do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA/Toledo, (Processo SEI nº 01.03.002947/2025-63), 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Toledo 
– COMSEA/Toledo, homologado pelo Decreto nº 348, de 9 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 4º - ... 
 I - ... 
 a) 01 (um) da Secretaria Municipal da Agricultura e Proteína Animal; 
 ...” 

  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de julho de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 
 
 DECRETO Nº 1.571, de 30 de julho de 2025 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Toledo 
– COMSEA/Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 2.186, de 19 de dezembro de 2014, e o Decreto 
nº 348, de 9 de junho de 2010, e suas alterações, 
 
 considerando o contido no Ofício/COMSEA nº 14/2025, de 28 de julho de 2025, do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional de Toledo – COMSEA/Toledo (Processo SEI nº 01.03.002952/2025-76), 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, para integrarem o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
de Toledo – COMSEA/Toledo, os seguintes membros, indicados pelos respectivos órgãos e entidades: 
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 I - governamentais: 
 a) Karine Zachow, representante da Secretaria da Agricultura e Proteína Animal; Suplente: Diomedes 
Cupertini; 
 b) Scheila Dayane Schneider, representante da Secretaria da Saúde; Suplente: Flavia Germinari 
Rodrigues Santos Serafim; 
 c) Martha Regina Rohr, representante da Secretaria de Assistência Social; Suplente: Carla Patricia 
Radtke; 
 d) Elly Ana Pootz Borilli, representante da Secretaria da Educação; Suplente: Juliana Cristina Veit; 
 e) Edson Pimenta de Oliveira, representante da Secretaria da Administração; Suplente: Moisés Moreira 
Rocha; 
 f) Wellington Cassio Barbosa da Silveira, representante da Secretaria de Esportes e Lazer; Suplente: 
Adilma Boffo dos Santos; e 
 g) Leodacir Francisco Zuffo, representante do Instituto de Desenvolvimento Rural - IDR; Suplente: Diego 
Fernandes; e   
 II - da sociedade civil organizada: 
 a) Fernanda da Silveira, representante do Conselho de Alimentação Escolar; Suplente: Gustavo Luan 
Américo;  
 b) Rodrigo Daniel Gonçalves Leandro, representante do Conselho Municipal de Assistência Social; 
Suplente: Jaqueline Nadir da Silva de Souza; 
 c) Jairo Marcos Zschornack, representante do Conselho Municipal de Saúde; Suplente: Lurdes Kothe 
Superti; 
 d) Daliana Hisako Uemura Lima, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 
Suplente: Artulino Rosaldo Hesper; 
 e) Liane Pietrobelli, representante do Conselho de Desenvolvimento Rural de Toledo; Suplente: Valdir 
Antonio Galante; 
 f) Denise Gomes Hoffmann, representante da Associação dos Nutricionistas do Oeste do Paraná - 
ANUOP; Suplente: Tiely Miranda Pedroso; 
 g) Carlinhos Luiz Fornari, representante da Associação dos Produtores Orgânicos de Toledo 
(PROORTO); Suplente: Vilson Delmar Derlam; 
 h) Mirian Beatriz Schneider, representante de Instituição Pública de Ensino Técnico Superior e de 
Pesquisa (Unioeste); Suplente: Karina Graziella Fiametti Colombo (UTFPR); 
 i) Edivania da Silva, representante do Sindicato Rural Patronal de Toledo; Suplente: Tatiane Lodi; e 
 j) representantes de instituições socioassistenciais de Toledo: 
 1. Titulares: Tainá Gabriela da Silva (Casa de Maria) e Leci Denice Brinker Siqueira (Pastoral da 
Criança); e 
 2. Suplentes: Luiz Claudio Machado Albuquerque (Embaixada Solidária) e Maristela Bressan 
Gonçalves (Pastoral da Criança). 
   
 Parágrafo único - A Presidência do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Toledo 
– COMSEA/Toledo caberá a um dos membros representantes da sociedade civil organizada, eleito pelo colegiado. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 547, de 5 
de agosto de 2022. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de julho de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 PORTARIA Nº 516, de 25 de julho de 2025 
 

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, o servidor Nildo Pott no cargo de Motorista I. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso III do § 1º do artigo 40 da Constituição Federal e o artigo 32 da 
Lei Municipal nº 1.929/2006, 
 
 considerando o Pedido de Providências nº 038/2025, de 24 de julho de 2025, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, e os documentos e o parecer jurídico que constam do Processo SEI nº 01.06.002520/2025-35, de 
10 de julho de 2025, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica aposentado, por idade e tempo de contribuição, o servidor Nildo Pott no cargo de Motorista 
I, Grupo Ocupacional A-1, com proventos integrais, que, calculados na forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, totalizam 
R$ 1.970,77 (um mil novecentos e setenta reais e setenta e sete centavos) mensais, conforme planilha de cálculo (doc. 
0013148) e memória de cálculo (doc. 0013150) do Processo SEI nº 01.06.002520/2025-35. 
 
 Art. 2º - O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 
 

 PORTARIA Nº 525, de 29 de julho de 2025 
 

Exclui gratificação atribuída a servidora pública municipal e designa servidora para o 
exercício de função gratificada na Secretaria da Educação do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações, 

 considerando o contido no Ofício nº 1283/2025 - SMED, de 28 de julho de 2025, da Secretaria da 
Educação do Município, e no despacho complementar (doc. 0016299), constantes do Processo SEI nº 
01.09.003044/2025-40,  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica excluída, a contar de 31 de julho de 2025, a gratificação de Símbolo FG 04 - Exercício 
de atividades e funções específicas relacionadas à sua área de atuação, concedida à servidora Maira Eliana Perius, 
na Secretaria da Educação do Município. 
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 Art. 2º - Fica designada Andreia Maria Thomas Braun para o Exercício de atividades e funções 
específicas relacionados à sua área de atuação, a contar de 1º de agosto de 2025, na Secretaria da Educação do 
Município, com gratificação correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei 
nº 2.158/2013 e suas modificações.  
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de julho de 
2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 
 

 PORTARIA N° 526, de 29 de julho de 2025 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidores e a nomeação de servidor em cargo em comissão 
na Secretaria do Meio Ambiente do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso I do artigo 45 e o 
inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando o contido no Ofício nº 698/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município (Processo SEI nº 01.06.003163/2025-22),  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam exonerados dos respectivos cargos em comissão na Secretaria do Meio Ambiente do 
Município de Toledo, a contar de 31 de julho de 2025, os seguintes servidores: 
 I - Scheila Taimara da Silva, do cargo em comissão de Diretora do Departamento Administrativo; e 
  II - Valdemir Aleixo, do cargo em comissão de Coordenador de Licenciamento Ambiental. 
 
 Art. 2º - Fica nomeado Valdemir Aleixo no cargo em comissão de Diretor do Departamento 
Administrativo da Secretaria do Meio Ambiente do Município, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a 
contar de 1º de agosto de 2025. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 527, de 30 de julho de 2025 
 

Nomeia Laudivar Rahini no cargo em comissão de Diretor de Paisagismo, Espaços e 
Parques Públicos, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, de 15 de julho de 2021, e suas 
alterações, 
 considerando o contido no Ofício nº 701/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município (Processo SEI nº 01.06.003207/2025-14),  
  
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Laudivar Rahini no cargo em comissão de Diretor de Paisagismo, Espaços e 
Parques Públicos, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do Município de 
Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 1º de agosto de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de julho de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 
 
 
 PORTARIA Nº 528, de 30 de julho de 2025 
 

Designa Marcos Antonio Baccan para responder pela Secretaria da Fazenda do Município 
de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 considerando o contido no Ofício nº 702/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município (Processo SEI nº 01.06.003225/2025-04), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designado Marcos Antonio Baccan para responder pela Secretaria da Fazenda do 
Município de Toledo, nos dias 31 de julho e 1º de agosto de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de julho de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CAST – CAIXA DE ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 

 
ERRATA 

 
AVISO REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 - CAST 
Referente ao Chamamento Público nº 01/2025 - CAST, publicado no Órgão Oficial do Município de Toledo, no Jornal do 
Oeste e na Folha de Londrina, em 30 de julho de 2025, para credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços odontológicos. 
ONDE SE LÊ: 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Toledo, situado à Rua Raimundo Leonardi nº1586, Centro. 
LEIA-SE: 
Setor Administrativo da CAST – Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo/PR, situada na Rua 
Almirante Barroso, 2997, Edifício Ilha Bela – Sala 03 – Centro. 
 
As demais informações do aviso permanecem inalteradas. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3196-2800 
www.toledo.pr.leg.br 

TESTE SELETIVO Nº 1/2024 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 8 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas legal e regimentalmente,  
 
CONVOCA candidato aprovado e classificado no TESTE SELETIVO      

N° 1/2024, para aceitação da vaga de estágio na Câmara Municipal de Toledo: 
 

Nome Classificação Curso 
Emanuelli Aline Neves 8º Direito 

 
O candidato deve comparecer no Setor de Gestão de Pessoas da 

Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para confirmar a 
aceitação da vaga ofertada e comprovação dos requisitos de período do curso 
definidos no item 8.1.7 do edital, ou para renúncia expressa da vaga. 

 
O candidato que aceitar a vaga deverá apresentar no prazo estipulado 

acima, declaração contendo nome completo, número de CPF e RG, data de 
nascimento, endereço completo, telefones, e-mail, além dos seguintes documentos: 

• Fotocópia legível da cédula de identidade (RG) e do CPF; 

• Declaração ou certidão de matrícula atualizada, emitida pela instituição 
de ensino, que informe o ano letivo/período, o número de dependências 
de disciplinas e data prevista de conclusão do curso; 

• Certidão de inexistência de antecedentes criminais; 

• Declaração pessoal de ausência dos impedimentos previstos no §10 do 
art. 128 da Lei Orgânica do Município de Toledo; 

 
O não comparecimento do candidato no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

importará em sua eliminação, com a respectiva perda da vaga e a sua consideração 
como desistente. 

 
Os requisitos previstos no item 8.1 do edital do Teste Seletivo deverão 

ser comprovados no ato da contratação. 
 
Gabinete do Presidente, 30 de julho de 2025. 
 
 
 
 

GABRIEL BUENO BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.07.30 
10:57:00 -03'00'
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
                                     

_______________________________________________________________________________________________ 
Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) 

Avenida Tiradentes, 1165, Piso Superior, Centro – Centro Cultural Oscar Silva 
CEP 85900-230 – Toledo/PR Telefone: (45) 3196-2318 

e-mail: conselhoculturatoledo@gmail.com 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL (CMPC) - TOLEDO/PR 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2025 - CMPC 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

O Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), convoca os Conselheiros e as Conselheiras Titulares, e 
convida os Conselheiros e as Conselheiras Suplentes, para Reunião Ordinária deste Conselho no dia 07 de 
agosto de 2025 (quinta-feira) às 18h30, no auditório do Centro Cultural Oscar Silva/Biblioteca Pública Municipal de 
Toledo, 2º piso, localizado na Avenida Tiradentes, 1165, Centro.  

PAUTAS: 

1. Deliberar Ata 07/2025; 

2. Plano de Aplicação de Recursos - PAR do 2° ciclo da PNAB; 

3. Informações sobre a escuta pública da PNAB – Audiência e datas; 

4. Retorno sobre a questão do mapeamento cultural junto ao Departamento de Informática; 

5. Eleição de novos conselheiros para recomposição das cadeiras vacantes; 

6. Chamamento Público nº 001/2025 - PNAB - Pontos de Cultura (Recursos); 

7. Assuntos gerais (Divulgação de agenda cultural e feedback sobre o círculo de cultura com o MINC). 
 

Toledo, 30 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUIZ CLAUDIO MACHADO ALBUQUERQUE 

Vice-presidente do CMPC 
Gestão 2025-2026 
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ATA Nº 020/2025 REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
Aos vinte e nove dias do mês de julho de 2025, às quatorze horas, na Sala de Reuniões da Secretaria da Fazenda, 
situada no Paço Municipal Alcides Donin, Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, PR, reuniram-se os 
membros do Comitê de Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais 
de Toledo, nomeados através da Portaria nº 113 de 3 de fevereiro de 2025, para a realização de reunião ordinária. 
Estiveram presentes os membros: Jaldir Anholeto, Leandro Marcelo Ludvig, Rosângela de Farias Cordeiro, Roseli 
Fabris Dalla Costa, e Tatiane Mendes Berto da Silva. A pauta da reunião contemplou os seguintes itens: 1) 
Deliberação e aprovação das movimentações de aplicações e resgates de recursos. A Diretora Executiva do 
ToledoPrev, Roseli Fabris Dalla Costa, abriu à reunião apresentando ao Comitê, para fins de convalidação as 
movimentações realizadas nos Fundos Caixa FI Brasil Títulos Públicos RF LP. Informou que, conforme 
previamente alinhado com os membros do Comitê, as decisões de alocações foram fundamentadas na identificação 
de oportunidades coerentes com a meta atuarial, sem elevação do nível de risco da carteira. Esclareceu que os 
recursos oriundos do contrato firmado entre o FAPES e a Caixa Econômica Federal, relativo ao processamento da 
folha de pagamento e créditos de levantamento judicial, foram aplicadas no Fundo supracitado, bem como foi 
realizado o resgate necessário para o pagamento da folha de benefícios do mês de julho de 2025, incluindo a 
primeira parcela do 13º salário. Adicionalmente, informou que, em 14 de julho de 2025, a Caixa promoveu a 
migração das contas de titularidade do FAPES/TOLEDOPREV, visando modernização, com maior segurança, 
praticidade e conveniência, conforme comunicado da Instituição. Após análise e discussão técnica, foram 
APROVADAS as seguintes movimentações: No Fundo Caixa Brasil Títulos Públicos RF LP - CNPJ 
05.164.356/0001-84, na conta nº 575215351-0: a) Resgate no valor de R$ 795,59, destinado ao pagamento de 
termino de aposentadoria. b) Aplicação no valor de R$ 91.060,59 referente a crédito de levantamento judicial. c) 
Aplicação no valor de R$ 33.029,21, proveniente do contrato com a Caixa Econômica Federal para o processamento 
da folha de pagamento. d) Resgate no valor de R$ 13.092.841,25, destinado ao pagamento da folha de benefícios 
de julho de 2025 e primeira parcela do 13º salário. Também foi deliberado que os valores recebidos a título de 
compensação previdenciárias durante o mês de julho sejam aplicados no mesmo fundo. No Fundo Caixa FI Brasil 
Referenciado DI LP – conta 55215362-6: Foi aprovada a aplicação do montante de R$ 5.822.372,72, 
correspondente ao aporte para o equacionamento do déficit atuarial, efetuado pelos Poderes Executivo e Legislativo. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, a qual segue assinada pelos 
membros presentes. 
Jaldir Anholeto 
Presidente do Conselho Fiscal 
CP RPPS CGINV I v. 06/03/2027 

 

Leandro Marcelo Ludvig 
Presidente do Conselho de Administração 
CP RPPS CGINV I v. 19/12/2027 

 

Roseli Fabris Dalla Costa 
Diretora-Executiva do TOLEDOPREV 
CP RPPS CGINV III – v. 08/11/2026 

  

Tatiane Mendes Berto da Silva 
Representante dos Segurados 
CP RPPS CGINV I – v. 19/12/2027 

 

Rosângela de Farias Cordeiro 
Resp. pela Contabilidade - Contadora 
CP RPPS CGINV I – v. 07/01/2029 
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